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SELEÇÃO DE NOVOS
PÓS-GRADUANDOS
CEDEM-FMUSP2026.1

A Coordenação do CEDEM – Centro de

Desenvolvimento de Educação Médica torna

pública a abertura do Processo Seletivo 2026.1

para ingresso como pós-graduando do CEDEM-

FMUSP.

OBJETIVO

Selecionar candidatas/os para a pós-graduação em

Educação na Saúde, com foco em formação, gestão,

avaliação e inovação educacional em Educação na

Saúde.

PÚBLICO-ALVO

Profissionais e egressos das áreas da saúde e afins

interessados em formação acadêmica stricto sensu

em Educação na Saúde.

VAGAS
As vagas serão ofertadas conforme disponibilidade

de orientadoras/es e das linhas de pesquisa do

CEDEM-FMUSP



ETAPAS DO PROCESSO
SELETIVO

Preenchimento do formulário on-line até 05/12/2025.

https://forms.gle/fDPjsjRjRdyn3q3ZA

Conteúdo obrigatório do formulário:

Dados pessoais e acadêmicos

Narrativa da trajetória acadêmica e profissional 

Linha de pesquisa/área de interesse no CEDEM

Disponibilidade semanal

FASE 1  
INSCRIÇÃO E ANÁLISE INICIAL
(ELIMINATÓRIA)

Resultado da análise da Fase 1: até 05/02/2026.

Entrevistas com candidatas/os pré-selecionados, 

Período de realização: até 14/03/2026.

Convocações, resultados e orientações serão

enviados por e-mail e divulgados nos canais do

CEDEM.

FASE 2 
ENTREVISTA 
(CLASSIFICATÓRIA)

2026.1

https://forms.gle/fDPjsjRjRdyn3q3ZA


2026.1

Participação obrigatória nas atividades gratuitas do

CEDEM (seminários, workshops, grupos de estudo,

jornadas e sessões de desenvolvimento docente),

conforme calendário institucional.

Disponibilidade mínima semanal: 2 períodos (manhã

e/ou tarde), preferencialmente blocos de 4 horas

cada, para permanência presencial no CEDEM e

dedicação.

.

A disponibilidade será acompanhada por orientador(a)

e coordenação.

O não cumprimento dos compromissos poderá

implicar medidas acadêmicas previstas no

regulamento.

COMPROMISSOS ACADÊMICOS E
CARGA HORÁRIA

A inscrição implica aceite integral deste processo

seletivo.

Casos omissos serão dirimidos pela Coordenação do

CEDEM.

DISPOSIÇÕES GERAIS


